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Abre credito especial de �i .......... .

30.000.000, para auxili3r a Prefeitur'.l üiuni 
cipal de �lto Ara(;U.aia . 

@ G@W�!ro�f9l@� ®@ f;:$VOO®D !Wi!! �®'ff'C �$$® 
Faço sab�r que a AGsenblêia LeGi□lativa do �st3do de 

cretu e eu sanciono a seguinte Lei : 
ArtiBo 12 - Fica aberto no corrente exercicio, �o �e 

souro do Estado, pela Secr�t□ria do Interior, Jus�iça e Fi 
nonç.::i.s, um crédito especial no valôr de G;> 30 000 OCO ( 
TRI:fT.b. l:IL:ICZS D2 C11UZEIROS), destinado e 3Uxiliur o Pre 
feitura Uunicipal de Alto Arazuaiu na compra de uma Órea -
de terras puru instalação e funciono�ento de um fri3orifi­
co destinado ao ubate de gado e industrializaçso do produ­

to. 
Arti�o 22 - A despãaa decorren�e da presente lei �eri 

coberta com o excesso de arrecadaç5o previsto em Índices -
técnicos no corrente exercício. 

Artiüo 32 - A presente lei entrará em vigôr na dnta de 

sua publicaçâo 1 independendo de registro prévio no �ribunsl 
de Contas, revo�edas as d1spocições em contrório • .  

P'3 li1 cio .A.lenca,stro I em Cui3be. 1 20 de soter:bro ,.ó-e: 1965 
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144ê da Independência e ?7� da República 
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